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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0022401.2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022401.11-2022

O município de Uruoca, através da Comissão Permanente de Licitação com sede na Rua
João Rodrigues, 173, Centro, Uruoca-CE, devidamente nomeada pelas Portarias nº
017/2021, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local
abaixo previstos em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento,
abertura e julgamento de documentos de "habilitação" e de "proposta de preços" da
Licitação na Modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global por Lote, em
regime de execução indireta, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento
convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

HORA, DATA E LOCAL:

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais
deverão estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sala da
Comissão Permanente de Licitação, a partir da publicação do Aviso de Licitação ou na
sessão pública marcada para às 08:00H, DO DIA 29 DE MARÇO DE 2022, na sala de
reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Edifício Jose Alexandra Silva
dos Santos, Anexo I, situado na Rua Pessoa Anta, 410, centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-
000.

Compõem-se este Edital das Partes A e B, como a seguir apresenta:

PARTE A- Condições para a competição, julgamento e adjudicação. Em que são
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do
contrato.

PARTE B- ANEXOS:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNOA;

ANEXO II - PROJETO BASICO;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA;

ANEXO IV - DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURIDICA;

ANEXO V- MODELO CARTA RANÇA BANCARIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATO;

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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ANEXO VI - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL.

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

ANEXO VIII-MODELO DE CARTA PROPOSTA;

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO.

1.0- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS HIDRICOS, DO MERCADO PUBUCO DE CAMPANARIO,
REQUAUFICAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA ANTONIO CAVALCANTE DIAS E
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCAUDADE DE COCÓ NO MUNICIPIO DE
URUOCA-CE, de acordo com as condições especificações e quantitativos previstos no
Projeto Básico.

1.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na (tabela SEINFRA 027.1 -
desonerada), além das demais composições de preços constantes na documentação anexa.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

2.1. As especificações e quantitativos do objeto constam no orçamento básico anexado
aos autos.

3. DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O objeto desta Tomada de Preços será pago com recursos orçamentários oriundo do
Tesouro Municipal no valor global estimado em R$: 775.494,23 (setecentos e setenta
e cinco mil quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos).

LOTE 01- REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS HIDRICOS (CONFORME PROJETO BASICO) - VALOR R$: 60.253,46.

LOTE 02- REQUALIFICAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA ANTONIO CAVALCANTE DIAS NO
DISTRITO DE PARACUA (CONFORME PROJETO BASICO) - VALOR R$: 288.271,65.

LOTE 03-CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE COCÓ (CONFORME
PROJETO BASICO) -VALOR R$: 132.571,05.

LOTE 04- REFORMA DO MERCADO PUBLICO DE CAMPANARIO (CONFORME PROJETO
BASICO) VALOR R$: 294.398,07
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3.2.DOTAÇÕESORÇAMENTÁRIAS:

1414.20.122.0110.2.081- Manut. Sec. D Rural, M Amb e Rec Hídricos;

1310.27.812.0138.2.079- Manutenção do Desporto Amador;

1515.15.451.0133.1.043- Construção de Praças;

1414.15.692.0143.2.080- Manutenção Mercado, Feiras e Matadouros.

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00- Outros serv. De terc. Pessoa Jurídica/
4.4.90.51.00- Obras e instalações.

4. DA PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderá participar desta Tomada de Preços toda e qualquer empresa individual ou
sociedade regularmente estabelecida no país, cadastrados no Município de Uruoca/CE, ou
os atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior
à data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art. 22 § 2°
da Lei 8.666/93) e que seja especializada no objeto da licitação, e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos
relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

4.2. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas.

4.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas
inidôneas ou suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade
governamental ou que estejam em recuperação judicial ou em processo de falência, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

4.4. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito à Comissão
Permanente de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da
licitação, os erros, dúvidas e/ou omissões porventura observados. A não comunicação no
prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não
cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em
imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

4.5. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na sala da
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Uruoca, localizada no Edifício Jose
Alexandra Silva dos Santos, Anexo I, situado na Rua Pessoa Anta, 410, centro, Uruoca-CE,
CEP: 62.460-000, ou pela internet no endereço: www.tce.ce.gov.br. Caso a licitante opte
pela aquisição do Edital em meio magnético deverá fornecer 01 (um) CD virgem.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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4.6. A empresa interessada em participar da presente licitação, que obtiver gratuitamente
o Edital pela internet, deverá formalizar o interesse de participar através de comunicado
expresso diretamente à CPL, através do e-mail pmulicitacao@hotmail.com, informando
os seguintes dados: nº do Edital, nome da empresa, CNPJ, endereço, telefone(s), e-mail,
pessoa de contato.

4.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes à Comissão Permanente de
Licitação passarão a ser parte integrante do Edital e serão encaminhadas às empresas
participantes da licitação que tenham cumprido o disposto no subítem 4.6, e serão
divulgadas através do site :!v :VW_.,Jfuoca.ce.l10V.Jr

4.8. A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por eventuais adendos
que possam ocorrer no Edital, caso o licitante não proceda conforme estabelecido no
subitem 4.6.

4.9. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS/ Das Aquisições
Públicas.

4.10. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06,
que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO VII -
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE deste Edital.

4.11. caso a Licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta deverá
apresentar declaração na forma do ANEXO VII deste Edital, assinado pelo titular ou
representante legal da empresa, devidamente comprovado. As empresas enquadradas no
regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que
não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar normalmente do
certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
regime.

4.12. É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam
servidores públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de
Uruoca, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como
LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos
licitatórios.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS
COMERCIAIS
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5.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Comercial, em 01 (uma)
via, deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e
lacrados com cola e/ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de
seu conteúdo, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE- COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE Nº 01- DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS: Nº 0022401.2022

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE- COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 0022401.2022

5.2. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA
COMERCIAL.

5.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados
por preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração
pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em
inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da
LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que comprove
tal condição através de documento legal.

5.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de uma UOTANTE junto à COMISSÃO, sob pena de
exclusão sumária das LICITANTES representadas.

5.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja,
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. caso a empresa seja vencedora,
o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

Rua João Rodrigues, 173- Centro Uruoca-CE
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A".

6.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à
capacitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação econômico
financeira e qualificação trabalhista e outros documentos de habilitação.

6.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte
forma:

a). Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

e). Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a
refletir seu número exato.

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

6.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

6.3.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, que comprove ser a LICITANTE especializada no ramo do
objeto pertinente a esta Tomada de Preços. (Art. 22, § 2o da Lei. 8.666/93)

6.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.3.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou último aditivo
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e
sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da
assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples,
Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em exercício.

6.3.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.

6.3.2.2. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta devidamente
autenticado.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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6.3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.3.1. Prova de inscrição na:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- através de certidão]ao conjunta
negativa ou Certidão Conjunta positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União, inclusive as contribuições sociais, emitida pela Receita
Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual-através da certidão Negativa ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual da sede da empresa;

e) Prova de Regularidade com a fazenda Municipal- através da certidão Negativa ou
certidão positiva com efeitos de Negativa de tributos Municipais, emitida pelo setor
competente da sede da licitante;

f) Prova de regularidade junto ao fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS)- através
da certidão de regularidade do FGTS-CRF, emitida pela caixa Econômica Federal;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão Negativa de débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho ou outro órgão da Justiça do Trabalho.

6.3.4. QUAUFICAÇÃO TÉCNICA
6.3.4.1. Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU, na sede da Empresa licitante, da licitante e
de seus respect ivos responsáveis técnicos.

6.3.4.2. Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado
Técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado
e certificado na entidade profissional competente- CREA ou CAU, que comprove que a
licitante possui em seu quadro permanente, profissional que tenha executado obra e
serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com as seguintes características
semelhantes ou superior:

LOTE I- CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA AOMA DE
30x30cm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE - 50,34m2.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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LOTE II - POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL- 293,98m2.

LOTE III - POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=lO,00M,
COM QUATRO LUMINÁRIAS LED 100W - 3 UNID.

LOTE IV - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE
30x30cm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE - 207,12m2•

6.3.4.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a). Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
b). Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato
social e aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.
c). Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante
junto ao CREA ou CAU, acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido,
também pelo CREA ou CAU, que indique a relação das empresas em que o profissional
contratado figure como responsável técnico.

6.3.4.4- Não serão aceitos atestados de Fiscalização 1 Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica,
não baixados por execução dos serviços junto ao CREA.

6.3.4.5- Declaração de responsabilidade técnica na qual deverá constar a qualificação dos
responsáveis técnicos pela execução da obra objeto do certame, assinada por todos os
indicados e pelo representante legal da licitante, conforme modelo anexo, devendo constar
o reconhecimento de firma por cartório competente, de todas as assínaturas constantes em
referida declaração.

6.3.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

6.3.5.1. A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação do
Índice de Liquidez Geral (LG) a seguir definido, calculado com 02 (duas) casas decimais,
sem arredondamentos, devidamente assinados pelo Responsável pela Pessoa Jurídica. A
fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial,
apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser
apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas:
publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através
de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual
deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta
Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente. liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo)
(Passivo Circulante +Exigível a Longo Prazo)

~1,20
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6.3.5.2. Certidão negativa expedida pelo cartório Distribuidor de Falência ou de
Recuperação Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.

6.3.5.3. Prova de valor do Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento)
do valor global ou soma dos valores globais a que a empresa concorre, valores
estes estabelecidos no subitem 3.1, até a data de entrega dos Documentos de Habilitação
e Propostas Comerciais e cuja comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentado e entregue na forma da
lei.
6.3.5.4. Certidão Simplificada e Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da
Licitante, com emissão não inferior a 30 (trinta) dias da abertura do certame;

6.3.6. QUAUFICAÇÃO TRABALHISTA

6.3.6.1.Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações
trazidas pelo art. 7° da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto é, que não utiliza trabalho
de menores de 18 (dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de
menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o
ANEXO IV-MODELO DE DECLARAÇÃO-EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

6.4. A LJOTANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone,
fax, e-mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a
tornará inabilitada.

6.3.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.3.7.1. Alvará de funcionamento.

6.3.7.2.- Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe
superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira
que venha a afetar as exigências contidas no edital.

6.3.7.3. Declaração de que recebeu toda documentação necessária a elaboração de sua
Proposta de Preços e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do inciso III do Art. 30
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ANEXO Ili-MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DAOBRA.

6.3.7.4. Indicação das instalações e apresentação de listagem especificada e de declaração
formal de disponibilidade, firmada por representante legal da Empresa, de equipamentos e
maquinários destinados à execução do objeto contratual, acompanhada de fotos da

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www_.uruoca.ce.gov.br



1
Si:Gi:ST

SECR!;IARl;l D.ô.C[ST;,,O?\,,UrCA
-----DEURIJOCA ----

URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL
Comissão Permanente de
Licitação

fachada e interior da empresa e documento idôneo comprobatório da existência da
estrutura física. Tal exigência possui amparo legal no parágrafo 6° do art. 30 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores.

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS-ENVELOPE "B"

7.1. As Propostas Comerciais conterão, no mínimo:

7.1.1. CARTA PROPOSTA COMERGAL conforme ANEXO VIII-MODELO DE CARTA DE
PROPOSTA COMERCIAL, contendo:

7.1.1.1. Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNPJ;

7.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 {sessenta) dias;

7.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da
concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da
mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante, excluindo
º do certame licitatório.

7.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da
mesma a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura,
passando a condição de inválida.

7.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser
prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame.

7.1.3. Preço global, expresso em Real.

7.1.4. Assinatura do representante legal.

7.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a
assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do
CREA desse profissional:

7 .2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos
serviços constantes do ANEXO II-PROJETO BÁSICO.

7.2.2. Composição de Custos do BDI.

7.2.3. Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra.
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7.3. Os valores unitários do PROJETO BASICO - ANEXO II, são considerados valores
limites máximos (observado o disposto na alínea f do subitem 9.6). Assim cada
LICITANTE/PROPONENTE deve observá-los quando da apresentação de sua Proposta
Comercial.

7.4. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Global, o
ANEXO II - PROJETO BASICO deverá ser seguida integralmente no tocante à
discriminação dos serviços, quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a
empresa que os omitir, por qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta
da LICITANTE não seja superior ao estabelecido no subitem3.l deste Edital.

7.5. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta.

7.6. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato,
caso a empresa seja declarada vencedora deste certame, conforme o ANEXO VI
MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha
não a tornará desclassificada.

7.7. As PROPOSTAS COMEROAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente,
da primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato.

7 .8 A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura das propostas.

8. DO PROCEDIMENTO

8.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e
Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:

8.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a
COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de
Habilitação e as Propostas Comerciais.

8.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar
por, no máximo, 02 (duas) pessoas.

8.1.3. Os membros da COMISSÃO e pelo menos 02 (dois) representantes das UOTANTES,
escolhidos dentre os presentes como representantes das PROPONENTES, examinarão e
rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais
a presentados.
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8.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTAS
COMEROAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de
habilitação.

8.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados.

8.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de
recurso, ou no caso de renúncia do direito recursai, a COMISSÃO procederá a abertura das
Propostas Comerciais das LICITANTES habilitadas.

8.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES
inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.

8.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de 60(sessenta) dias, os envelopes
contendo as propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem
representadas legalmente na sessão em que foi proferido o resultado da
habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido
resgatados, estes serão eliminados pela COMISSÃO para incineração ou doação para
reciclagens.

8.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas
Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e
nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

8.2.1. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em
qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo.

8.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será
assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.

8.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunic.ado na mesma sessão ou
posteriormente através de notificação aos interessados.

8.5. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos
e julgados com estrita observância da Lei das Licitações, n° 8.666/93, art. 109.

8.6. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificação(ões) das propostas de todas
as licitantes a Comissão, nos termos do art.48 § 3° da Lei Federal nº 8.666/93, poderá
fixar às participantes o prazo de 8 (oito ) dias úteis para apresentação de novos
documentos ou novas propostas, escoimadas das causas que as inabilitaram ou as
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desclassificaram, podendo, no caso das propostas, ter seus valores alterados se em
benefício da Administração ou em decorrência da própria correção das causas que outrora
as desclassificaram.

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos exarados no
presente Tomada de Preços é exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a
mesma é originária.

9.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a
empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão fará a correção, considerando o
menor dos preços unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de
forma algum motivo para desclassificação.

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

9.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal,
Qualificação Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista,
outros documentos de habilitação.

9.4. Será habilitada a LIOTANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou
igual a 1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LG)
especificado no subitem 6.3.5.1. O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas
decimais, sem arredondamento.

9.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos
exigidos no ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente
Edital e ainda, serão inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não
normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem
6.3.3.6.1.

B-AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS-ENVELOPE "B"

9.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste
Edital;

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
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c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os
preços praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no
subitem 3.1 deste Edital;

e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;

f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE.

f.l). Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores
aos estimados pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico
circunstanciado justificando os preços unitários ofertados.

f.2). Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão
Permanente de Licitação, a proposta da mesma será desclassificada.

g) Propostas que não atendam ao subitem 7.2 do Edital.

9.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.

9.8. No caso de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e
quantidades constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes
deste Edital, prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do
referido Anexo deste Edital, sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com
as especificações e detalhamento constantes do instrumento convocatório, devendo a
comissão proceder o registro em ata das referidas correções.

9.9. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos,
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

9.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a
empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão fará a correção, considerando o
menor dos preços unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de
forma alguma, motivo para desclassificação.

9.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por
sorteio, observado a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO entre as LICITANTES
classificadas.
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9.13. caso a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão
procederá de acordo com os subitens a seguir:

9.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência
para as ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da
análise das propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer
mencionado direito.

9.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços
em ordem crescente dos preços otertados,

9.13.3. Para efeito do disposto no subitem 9.13.1 ocorrendo empate, a Comissão
procederá da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte que obtiver a melhor classificação
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame,
situação em que será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada
vencedora do certame.

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 9.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

9.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.15.2 será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata.

9.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta origínalmente vencedora do certame.

9.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 9.13.3, a microempresa ou empresa de
pequeno porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova
proposta de preços após a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata
dos trabalhos.

10. DA ADJUDICAÇÃO

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante
Contrato a ser firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05
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(cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para
esse fim.

10.2. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste
instrumento e seus anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

10.2.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes
modalidades, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia
através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida
Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA
DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de
resgate atual;

b) Fiança Bancária (ANEXO V-MODELO DA CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA
GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO);

c) Seguro-garantia.

10.2.1.1. Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de
validade superior a60 (sessenta) dias do prazo contratual.

10.2.2. Prestar garantia adicional na forma do §2º do Art. 48 da Lei n° 8.666/93, quando
for o caso.

10.2.3. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia
proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 10.2.1.

10.2.4. Apresentar, após solicitação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, as Composições de Preços Unitários para cada serviço constante do orçamento
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço,
quais sejam: equipamentos, mão de obra (direta e indireta), totalização de encargos
sociais, insumos, transportes, Benefício de Despesas Indiretas -BOI, totalização de
impostos e taxas e quaisquer outros necessários à execução dos serviços, devendo o valor
total da Composição de Preços Unitários de cada serviço ser igual ao valor proposto.

10.2.4.1. As Composições de Preços Unitários citadas no subitem anterior deverão ser
entregues ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, e, consequente autorização para
assinatura do Contrato.
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10.2.4.2. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de
mão de obra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente,
fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.

10.2.4.3. Caso alguma Composição de Preços Unitários apresentada pela vencedora, seja
considerada inadequada para a execução do serviço, esta deverá apresentar no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, nova Composição de Preços Unitários deste serviço, de
acordo com a Composição de Preços Unitários da Tabela Unificada da SEINFRA, no tocante
aos insumos e seus coeficientes, mantendo-se inalterado o valor total proposto.

10.2.4.4. Os tributos referentes ao Imposto de Renda -Pessoa Jurídica -IRPJ e
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido -CSLL não deverão integrar o cálculo do
Benefício de Despesas Indiretas -BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se
constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente a
CONTRATADA, não devendo ser repassados ao CONTRATANTE.

10.3. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e
não assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas
mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

10.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

11. DOS PRAZOS

11.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do
prazo de cada projeto basico, contados a partir do 5° dia útil após a emissão da Ordem
de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

11.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura
Municipal de Uruoca.

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez)
dias antes da data do término do prazo contratual.

11.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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11.5. O prazo de vigência será de acordo com os projetos basicos, contados a partir do
5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com
solicitação e acordo com as partes.

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta. caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação
dos índices constantes da revista "CONJUNTURA ECONÔMICA" (Índice Nacional da
Construção Civil -INCC) editada pela Fundação Getúlio Vargas.

12.2 No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R= V [ l;:º l
Onde:

R=Valor do reajuste procurado;

V=Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

Io=Índice inicial -refere-se ao mês da apresentação da proposta;

I=Índice final -retere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

12.2.1. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente
da quinta casa decimal em diante.

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal referente à
medição atestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas
pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços
executados, e entregues até o dia 05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade
mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) de cada mês, exceto a primeira que será
elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta) do mês corrente. A fiscalização
atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.

13.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia
da quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do
pagamento:

Rua João Rodrígues, 173 -Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste
instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias
a partir do recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização
do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

13.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal
sobre Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o
caso, os acidentes ocorridos e respect ivas providências tomadas, fiscalizações realizadas
pela Superintendência Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções
de iniciativa da própria CONTRATADA.

13.4. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e
quitações acima referidos.

13.5. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia seguinte após a
emissão da nota fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos
estabelecidos neste Edital.

13.6. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá
recomposição ou desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro
rata die, a partir da data do vencimento até a data do efetivo pagamento.

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribuição/especificação técnica;

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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b). Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo a Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanismo e Serviços Públicos solicitar a
substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente;

c). Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d). Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e). Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;

f). Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando
excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h). Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do Contrato;

i). Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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k). Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

1). Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

m). Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n). Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o
andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO.

15. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a). Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b). Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c). Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;

d). Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção -PCMAT, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -PCMSO e seus
respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Urbanismo e Serviços Públicos, sob pena de retardar o processo de pagamento;
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f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

g). Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

h) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no§ 1° do art. 65 da Lei
n° 8.666, de 1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983 de 08 de abril de 2013.

16. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

16.1. Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR/FISCAL
especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro
designado pela Prefeitura, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas,
proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.

16.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao
GESTOR/ASCAL entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA
e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências;

16.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
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g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às
condições específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou
não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do
inadimplemento das obrigações;

r) Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços
constantes do ANEXO II-PROJETO BÁSICO;

s) Composição de custos dos Benefícios e Despesas Indiretas -8DI conforme ANEXO II;

t) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, conforme ANEXO II;

u) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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17.1. A licitante que apresentar a menor proposta para cada lote deverá apresentar à
Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados
da data que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5%
(cinco por cento) sobre o valor global do contrato que será confeccionado, mediante a
opção por uma das seguintes modalidades:

17.1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

17.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de
emissão e pagamento de Documento de Arrecadação Municipal-DAM, emitido pelo setor
competente em favor do município de Uruoca.

17.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do
Prestador de Serviço"; ou

17.1.3. Fiança bancária.

17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso,
até o máximo de 5% (cinco por cento).

17.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o
bloqueio, a qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à
CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de
garantia.

17.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de
compensação financeira à CONTRATADA.

17.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com
base no item 17.3 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

18.DASSUBCONTRATAÇÕES

18.1. A CONTRATADA poderá sub empreitar parte da obra, desde que autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:

18.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do
objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a
única e integral responsável pelo fornecimento global do objeto.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br



, ~~DELtc,..,, '[,/,~~
§FL6}3
~ $ n

H \! fl.Al!.\U-IO. 11 \l nrxnnc ~0 ,t,,.-j"4
1 xnuro1·w, -.1 0 1<:C UU!,\ll :-..) ?

URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL
Comissão Permanente de
Licitação

& CF!ETAtM,ti.,GESTAOP~ist1c.\
--DEURUOCA -· --

1
Si:Gi:ST

18.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do
CONTRATATANTE com os subcontratados.

18.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administratívas.

19. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

19.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a). Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da
CONTRATADA;

b). Definitivamente, pela equípe ou comissão técnica, desígnada pelo CONTRATANTE,
mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666í93;

19.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante
apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a licitante estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades
administrativas:

a) Multa;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.2. Incidirá multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na
hipótese de o infrator retardar a execução do certame, descumprir preceito normativo ou
as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;
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b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito
pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) comportar-se de modo inidôneo;

g) fizer declaração falsa;

h) cometer fraude fiscal;

i) praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

j) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

20.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item
20.2.

20.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal
(DAM), o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

20.5. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a
reabilitação pelo infrator perante a própria autoridade que a aplicou.

20.5.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a
contar da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município,
o infrator ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

20.6. As sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do item 20.1 poderão ser aplicadas
juntamente com a prevista em sua na alínea "a".

20.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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21. DA RESCISÃO

21.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial
ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações
ou prazos, por parte da CONTRATADA;

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O cometimento de infrações à legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das
Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva
da execução do Contrato.

22-DA IMPUGNAÇÃO

22.1. Segundo o Art. 41 § 1° da Lei 8.666/93 "Qualquer cidadão é parte legitima para
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta lei", devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação, devendo a administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis.

22.2. O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os
seguintes procedimentos:

22.2.1. A impugnação deve ser apresentada de forma escrita, fundamentada e conter
assinatura do impugnante em via original;

22.2.2. A impugnação em via original, deverá ser protocolizada no setor de protocolo,
localizado na Rua João Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE, no horário das 8:0ühs
às 12:0ühs e das 14:0ühs às 17:0ühs e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação;

22.2.3. Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos
itens anteriores.

22.3. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento
licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos e multa, nos termos
do Art. 93 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

23 -DAS DEMAIS CONDIÇÕES

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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23.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nesta Tomada de Preços.

23.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que
tal ato gere qualquer indenização ao participante.

23.3 Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos
prazos e condições estabelecidos no art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, que deverão ser
registrados no protocolo da Prefeitura Municipal de Uruoca.

23.4. Os recursos deverão ser protocolizados no setor de protocolo, localizado na
Rua João Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE e dirigidos à Comissão Permanente de
Licitação, interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.

23.5. Os recursos deverão ser entregues a Comissão Permanente de Licitação no prazo
legal, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

23.6. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus
ANEXOS, deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de
Licitação, no horário comercial, de 2ª a 6ª feira através do e-mail
pmulicitacao@hotmail.com, até 05 (cinco) dias anteriores à data de entrega dos
Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais.

23.7. A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistoria in loco,
durante todo o procedimento licitatório, até mesmo depois da respectiva homologação,
notadamente para conferir a existência da possibilidade física, estrutura e laboral
(empregados) por parte da CONTRATADA, podendo a parte CONTRATANTE solicitar à
CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender necessários, ocasião em
que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para
entregá-los à solicitante.

23.8. Na hipótese de constatação de eventual incongruência estrutural e/ou documental
por parte da CONTRATADA, ou mesmo outras razões que impossibilitem a contratação ou
indiquem qualquer prejuízo ao interesse público, poderá a parte CONTRATANTE tomar
todas as providências que se fizerem cabíveis, inclusive desclassificar a parte licitante então
vencedora do certame, aplicar sanções, etc., tudo na forma da Lei.

23.9. O andamento desta Tomada de Preços, bem como todas as atas de julgamento de
cada fase deste certame licitatório, estará disponível para ciência dos licitantes na sala da
Comissão Permanente de Licitação.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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23.10. As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicação no
Diário Oficial do Município de Uruoca-CE.

24. DO FORO:

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Uruoca - CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Uruoca-CE, 11 de março de 2022.

9Y
SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

ADRIANA ROD~ES DIAS DAS
CHAGAS FRANKLIN

MEMBRO

~. ,Ll.;L<iéÍ'fiti;.Jf»rot • ·~ , ,..,.~MONICA MA, os DE ou~"-"-
MEMBRO
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ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNIOPAL DE OBRAS PUBLICAS,
URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICOS, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICO, SECRETARIA MUNIOPAL DE CULTURA, TURISMO,
ESPORTE, JUVENTUDE E DO DESPORTO.

2. DA MODALIDADE, OBJETO E TIPO: TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL por lote, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HIDRICOS, DO MERCADO PUBLICO DE CAMPANARIO,
REQUAUFICAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA ANTONIO CAVALCANTE DIAS E
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE COCÓ NO MUNICIPIO DE
URUOCA-CE, de acordo com as condições especificações e quantitativos previstos neste
Termo.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

2.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na (tabela SEINFRA 27.1 - desonerada),
além das demais composições de preços constantes na documentação anexa.

Rua João Rodrígues, 173- Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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As justificativas para a contratação do objeto estão nos Projetos Básicos e constam
apresentadas no ANEXO II.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

4.1. As especificações e quantitativos do objeto constam no Projeto básico anexado aos
autos.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão com recursos
orçamentários do Tesouro Municipal com a seguinte dotação orçamentária:

1414.20.122.0110.2.081- Manut. Sec. D Rural, M Amb e Rec Hídricos;

1310.27.812.0138.2.079- Manutenção do Desporto Amador;

1515.15.451.0133.l.043- Construção de Praças;

1414.15.692.0143.2.080- Manutenção Mercado, Feiras e Matadouros.

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00- Outros serv. De terc. Pessoa Jurídica/
4.4.90.51.00- Obras e instalações.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU, na sede da Empresa licitante, da licitante e de
seus respectivos responsáveis técnicos.

6.2. Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado
Técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado
e certificado na entidade profissional competente- CREA ou CAU, que comprove que a
licitante possui em seu quadro permanente, profissional que tenha executado obra e
serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com as seguintes características
semelhantes ou superior:

LOTE 1- CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE
30x30cm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE - 50,34m2.

LOTE II - POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL - 293,98m2•

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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LOTE III - POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=lO,00M,
COM QUATRO LUMINÁRIAS LED 100W - 3 UNID.

LOTE IV - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE
30x30cm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE - 207,12m2.

6. 3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a). Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha
ou Livro de Registro de Empregado", da carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social
e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c). Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante
junto ao CREA ou CAU, acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido,
também pelo CREA ou CAU, que indique a relação das empresas em que o profissional
contratado figure como responsável técnico.

6.3.1- Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica,
não baixados por execução dos serviços junto ao CREA.

6.3.2- Declaração de responsabilidade técnica na qual deverá constar a qualificação dos
responsáveis técnicos pela execução da obra objeto do certame, assinada por todos os
indicados e pelo representante legal da licitante, conforme modelo anexo, devendo constar
o reconhecimento de firma por cartório competente, de todas as assinaturas constantes em
referida declaração.

7. DOS PRAZOS

7 .1. Os serviços objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro do
prazo de acordo com o projeto basico, contados a partir do 5º dia útil após a emissão
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.

7.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado. Estes pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura
Municipal de Uruoca.

7.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez)
dias antes da data do término do prazo contratual.

7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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8.0. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emíssão da nota fiscal referente à
medição atestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas
pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços
executados, e entregues até o dia 05 (cinco) de cada mês. As medições terão periodicidade
mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) de cada mês, exceto a primeira que será
elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta) do mês corrente. A fiscalização
atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.

8.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste
instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias
a partir do recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização
do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

8.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal
sobre Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o
caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas
pela Superintendência Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções
de iniciativa da própria CONTRATADA.

8.4. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações
acima referidos.

8.5. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia seguinte após a
emissão da nota fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos
estabelecidos neste Edital.
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8.6. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição
ou desconto com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a
partir da data do vencimento até a data do efetivo pagamento.

9.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribuição/especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo a Secretaria Municipal de Obras Publicas, Urbanismo e Serviços Públicos solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;

f). Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando
excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas

Rua João Rodrigues, 173 -Centro Uruoca-CE
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e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do Contrato;

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

k). Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02/98;

1) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o
andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

10. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito
desempenho;

Rua João Rodrigues, 173 -Centro Uruoca-CE
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d). Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção -PCMAT, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -PCMSO e seus
respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Urbanismo e Serviços Públicos, sob pena de retardar o processo de pagamento;

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até os limites previstos em lei.

h) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no§ 1° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983 de 08 de abril de 2013.

11. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

11.1. Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo fiscal de contrato
especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro
designado pela Prefeitura, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas,
proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.

11.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao
GESTOR/FISCAL entre outras atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA
e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências;

11.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADmvos pela CONTRATADA;

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às
condições específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado das medidas;

1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

q). Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou
não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do
inadimplemento das obrigações;

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca--CE
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r) Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços
constantes na documentação anexa;

s) Composição de custos dos Benefícios e Despesas Indiretas -BDI;

t) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra;

u) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1. O objeto desta Licítação será recebido:

a). Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da
CONTRATADA;

b). Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE,
mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93;

12.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante
apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS.

13. DA FISCAUZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela a Secretaria responsável,
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a licitante estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades
administrativas:

a) Multa;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2. Incidirá multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na
hipótese de o infrator retardar a execução do certame, descumprir preceito normativo ou
as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito
pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) comportar-se de modo inidôneo;

g) fizer declaração falsa;

h) cometer fraude fiscal;

i) praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

j) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

14.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item
14.2.

14.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal
(DAM), o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

14.5. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a
reabilitação pelo infrator perante a própria autoridade que a aplicou.

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
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14.5.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a
contar da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município,
o infrator ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

14.6. As sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do item 14.1 poderão ser aplicadas
juntamente com a prevista em sua na alínea "a".

14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1. A licitante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que
solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por
cento) sobre o valor global do contrato que será confeccionado, mediante a opção por
uma das seguintes modalidades:

15.1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

15.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de
emissão e pagamento de Documento de Arrecadação Municipaf- DAM emitido pelo setor
competente em favor do município de Uruoca.

15.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do
Prestador de Serviço"; ou

15.1.3. Fiança bancária.

15.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso,
até o máximo de 5% (cinco por cento).

15.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o
bloqueio, a qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à
CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de
garantia.

15.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de
compensação financeira à CONTRATADA.
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15.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com
base no item 15.3 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

16. PRAZO DE VIGÊNCIA

16.1. O prazo de vigência será de acordo com os projetos básicos, contados a partir
do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo
com solicitação e acordo com as partes.

17. DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistoria in loco,
durante todo o procedimento licitatório, até mesmo depois da respect iva homologação,
notadamente para conferir a existência da possibilidade física, estrutura e laboral
(empregados) por parte da CONTRATADA, podendo a parte CONTRATANTE solicitar à
CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender necessários, ocasião em
que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para
entregá-los à solicitante.

17.1.1. Na hipótese de constatação de eventual incongruência estrutural e/ou documental
por parte da CONTRATADA, ou mesmo outras razões que impossibilitem a contratação ou
indiquem qualquer prejuízo ao interesse público, poderá a parte CONTRATANTE tomar
todas as providências que se fizerem cabíveis, inclusive desclassificar a parte licitante então
vencedora do certame, aplicar sanções, etc., tudo na forma da Lei.

17.2. Serão desclassificadas as propostas comerciais que apresentem preços unitários
superiores aos estimados pela CONTRATANTE.

17.3. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.

17.4. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONETES, serão devidamente corrigidos,
não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

17.5. A empresa licitante deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais.
Caso a empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão fará a correção,
considerando o menor dos preços unitários apresentados para os serviços iguais, não se
constituindo, de forma alguma, motivo para desclassificação.
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Manica Matá~~
Membro

Robert~za Alencar
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras.

Adriana Rodrigues Diasias Chagas Franklin
Membro

~
Antônio Eraldo Batista Lima

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura.

(f}Jlf~
Orlando Lima Fernandes

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Cultura.

ANEXO II

Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL OE URUOCA

Ouvídoria Municipal: (88) 992559694 - www_uruoca.ce.gov_br



Comissão Permanente de
Licitação

J~ ~OElfC"/>:_..~..OCA ~íf ~- {<,~ ..r_;m ~ . "'""ó
W,...., ■ { FLÔQJ_ !

---- o :o------.___ URUOCA ~ ~ 8
GOVERNO MUNICIP.'AL >!'1!l!\RAllk>1" 0RFS"'lrO ~0 ,._"'j.(J

1 \Wf'rOl'\l'.\...i OKGUIJII\H. ~ 7

!.lCREf.l.q,..>.™GUT~Pl.'61.-U.
-DEUltUOCA- ---

1
ScGi:ST

PROJETOS BASICOS

ENGENHEIRO RESPONSAVEL:

RENAN ROCHA AQUINO

ENG.CIVIL 54.164
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URBANISMO E DOS SERVIÇOS PUBLICO$

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

1
• JUSTIFICATIVA

• MEMORIAL DESCRITIVO

• ORÇAMENTO

• MEMORIAL DE CÁLCULO

• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

• ENCARGOS SOCIAIS

• PEÇAS GRÁFICAS

• ART

OBRA: REFORMA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL,

MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

LOCAL: AVENIDA VALDEMAR ROCHA, BAIRRO: 26 DE MARÇO

\JJ,1~Jl UxJ(\ Orp, Í)tD
RENAN ROCHA AQUINO

ENG. CIVIL CREA 54.164-D

JANEIRO/2022/URUOCA(CE)
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URBANISMO E DOS SERVIÇOS PUBLICOS

1.0 - Justificativa:

~, '\
3q3 'y\
ç;t,-

1

Em função da necessidade constante de preservação do patrimônio público, a,

administração pública opta por reformar a sede da secretaria de desenvolvimento rural, meio

ambiente e recursos hídricos com intuito de ofertar a população local e aos funcionários um

ambiente salobre, seguro e funcional.

Nesta obra as alternativas construtivas, optam primordialmente por elevar a vida útil

da edificação, sendo todos os serviços essenciais para a preservação da mesma.

2.0 - Relatório Fotográfico:

Foto 01: Fachada da edificação

Foto 02: Elevada degradação do revestimento e pintura
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Foto 03: Trincas no forro de gesso

Foto 04: Pulverulência da argamassa no locais com manifestação de umidade por

capilaridade.

Foto 05: Coberta com telhas quebradas

,"~~.-~.-~OCA/CE, 20 DE JANEIRO DE 2022.

t-~~-
RENAN ROCHA AQUINO

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. Objeto

Reforma da Secretaria de desenvolvimento rural, meio ambiente e recursos

hídricos, localizada na Avenida Valdemar Rocha, Bairro: 26 de março, sede do município de

Uruoca/CE

2. Projeto

A execução da presente obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as

características necessárias à perfeita execução dos serviços.

3. Localização:

Avenida Valdemar Rocha, Bairro: 26 de Março, sede do município de Uruoca/CE

4. Justificativa quanto à alternativa adotada:

A escolha pela reforma da edificação tem por função ofertar aos funcionários e
usuários dos serviços ofertados por esta secretaria, um ambiente que proporcione segurança,

soiidez e funcionalidade. O uso de soluções construtivas simples, rápidas e seguras foi à ideia

norteadora para a concepção do projeto, que aliaram duas visões primordiais: a relação de custo

x benefício, deixado por este tipo de obra, para seus reais beneficiários.

5. Descrição do projeto:

A reforma prevê o retalhamento completo da edificação, execução de revestimento

argamassado e cerâmico onde houver indicação em planta, modificação da fachada, construção

de um estacionamento de motos, manutenção do forro de gesso, substituição de portas,

polimento de piso industrial, manutenção das instalações elétricas e hidrosanitárias, pintura

completa, paisagismo e urbanização,
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6. Normas:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT} que tenham
relação com os serviços objeto do contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS_ PÚBLICAS, •M,'r,,',a~e,;d;,i}r<JOCJ

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PUBLICOS

7. Assistência técnica e administrativa:

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA.

8. Materiais, mão-de-obra e equipamentos:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra
deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento
dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao
desempenho dos serviços.

9. Disposições gerais:

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos
de materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos
serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e
os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização

10. Serviços preliminares

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", com dimensões,
detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura (dimensão mínima 3,00m x 2,00m). Além desta,
serão colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes e
atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas
de anúncios, emblemas ou propagandas.
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Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita

técnica, tomados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. Incluem-se

nas demolições as fundações e os muros divisórios remanescentes e a retirada das linhas de

abastecimento de energia elétrica, água, esgoto, etc., respeitadas as normas e determinações

das empresas concessionárias.'

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições

serão executados pelo construtor de acordo com as exigências da fiscalização e da

municipalidade local.

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados,

serão transportados pelo construtor para local indicado pela prefeitura.

.-t

11. Estruturas

1

As paredes de alvenaria que se assentem diretamente sobre o terreno terão

fundação em alvenaria de pedra argamassada e em alvenaria de bloco cerâmico assentado de

1 vez.

Serão executadas com pedras graníticas íntegras, de textura uníforme, limpas e

isentas de crostas, de tamanhos irregulares e dimensões mínimas de 30cm x 20cm x 10cm.

As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou

grossa no traço 1 :5, leitos executados toscamente a martelo, sendo as pedras calçadas com

lascas do mesmo material. de dimensões adequadas. Para a primeira fiada serão selecionadas

as pedras maiores.

Deverá formar um todo maciço, sem vazios e terá espessura mínima de 80 {oitenta)

centímetros ou a espessura da alvenaria de elevação mais 20 (vinte) centímetros (adotar o maior

dos dois valores, quando não houver indicação desta espessura no projeto estrutural e/ou

especificações).
Os tijolos serão molhados por ocasião de seu emprego e as juntas de argamassa

não excederão 1,5cm. Será observada amarração nas fiadas e nos cantos. A alvenaria de

embasamento (baldrame) será executada em tijolos maciços assentes com argamassa de

cimento e areia no traço 1 :4.

A execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao

projeto estrutural. Serão conferidos pela fiscalização após colocação nas fôrmas, verificando-se

nesta fase se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de aço empregado,

dobramento, bitolas, posição nas fórmas e recobrimento.

1
1

- -_- .,.
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12. Paredes e painéis:

O aço deve obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as condições de
emprego do mesmo ao que determina a NBR 6118.

t
i

As argamassas serão preparadas depreferência mecanicamente.

O amassamento mecânico deve ser.contínuo e durar pelos 90 segundos a contar
do momento em que todos os componentes da argamassa, inclusive a água, houverem sido
lançados na betoneira ou misturador.

Quando a quantidade de argamassa a manipular for insuficiente para justificar
mesda mecânica, será permitido o amassamentomanual.

O arnassamento manual será feito de acordo com as circunstâncias e recursos do
canteiro da obra, em masseiras, tabuleiros, estrados ou superfícies planas, impermeáveis e
resistentes.

Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos
serviços a executar em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento entes do
seu emprego.

As argamassas contendo cimento deverão ser usadas dentro de 2 horas e 30
minutos, a contar do prírneiro contato do cimento com a água

As argamassas com cal, contendo pequena porção de cimento, deverão ser
realizadas no momento de emprego.

Será rejeitada e inutilizada toda argamassa que apresentar vestígio de
endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-ta. A argamassa retirada ou
caída das alvenarias e revestimentos em execução não poderá ser novamente empregada.

Jamais será admitida a mescla de cimento Portland e gesso, dada a
incompatibilidade química desses materiais.

Serão executadas obedecendo à localização, dimensões e alinhamentos indicados
nos projetos. As espessuras referem-se às paredes depois revestidas. Caso as dimensões dos
tijolos condicionem a pequenas alterações da espessura, variações da ordem de 1,5 cm podem
ser admitidas, com autorização por escrito da fiscalização.

As alvenarias de.tijolos comuns serão executadas com tijolos cerâmicos furados, de
primeira qualidade, dimensões 09 cm x 19cm x 19 cm.

Os tijolos serão molhados antes da colocação e assentados formando fiadas
perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas, com juntas de no máximo 2cm {dois
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centímetros) de espessura, formando linhas horizontais contínuas e verticais descontínuas,

rebaixadas com a ponta da colher para que o reboco possa aderir fortemente.

Não será permitida a colocação de tijolos com os furos voltados no sentido da

espessura da parede, nem o emprego de tijolos de padrões diferentes num mesmo pano de

alvenaria

Para a fixação de esquadrias e rodapés de madeira serão empregados tacos de

madeira de lei, embutidos em creosoto quente.

As paredes ou trechos de paredes a serem executadas em elementos vazados

obedecerão às localizações, dimensões e alinhamentos determinados em projeto.

Os elementos vazados serão cuidadosamente aprumados a fio de prumo.

As fiadas serão perfeitamente retas e niveladas com uso de nível de bolha.

Não será tolerada qualquer torção, desnível ou desaprumo dos elementos vazados,

nem qualquer sinuosidade nas juntas verticais ou horizontais.

-'URUOCA
, ...~-
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, NMór.1>•Qc.,,.id•IJruoca •

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
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13. Esquadrias eferragens:

1·
13.1 Esquadrias

l

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria, será sempre empregada

madeira de boa qualidade, como cedro ou outras com as características desta.

Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que

comprometam sua finalidade, como sejam rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos,

etc.

Serão sumariamente recusadas todas as peças que apresentem sinais de

empenamento, deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdades de madeiras ou outros

defeitos.

Todas as guarnições tais como caixões, marcos, aduelas, alisares, travessas. etc,

será executado conforme desenhos de detalhes. As tabuletas de janelas de venezianas móveis

serão executadas com sucupira ou similar.

Os forramentos, alizares e batedores não poderão ter emendas no vão (horizontal

ou vertical) da esquadria.

As guarnições de madeira serão fixadas aos tufos de madeira de boa qualidade, por

intermédio de parafusos do tipo EC-latão, de 6" x 2.1/4" Serão empregados oito parafusos, no

mínimo, por guarnição comum.
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13.1. Ferragens

Todas as ferragens para esquadrias de madeira, serralharia, armários, balcões,

guichês, etc., serão inteiramente novas, em perfeitas condições de funcionamento e

acabamento.

Serão de latão, com partes de ferro ou aço, cromadas, acabamento fosco ou polido,

conforme especificado para cada caso.

Na sua colocação e fixação deverão ser tomados cuidados especiais para que os

rebordos e os encaixes na esquadria tenham a forma exata, não sendo permitidos esforços na

ferragem para seu ajuste. Não serão toleradas folgas que exijam correção com massa, taliscas

de madeira ou outros artifícios.

As maçanetas deverão ser de latão fundido com seção plena, os espelhos e as

rosetas serão de latão fundido ou laminado.

A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a

serem evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis a vista.

A localização das fechaduras, fechos, puxadores, dobradiças e outras ferragens

serão determinados ao construtor pela fiscalização, quando não houver especificação ou detalhe

de projeto.

14. Pisos

Serão executados em rigorosa obediência ao projeto arquitetônico no que concerne

ao tipo, formato, dimensões, cor;etc.

Os pisos só serão executados após o assentamento das canalizações que devem

passar sob eles, como também, se for o caso, após completado o sistema de drenagem.

O dimensionamento da pavimentação será objeto de estudo por firma

especializada, no caso de locais e vias domiciliares destinados à suportarem sobrecargas

excessivas.

Todos os pisos laváveis terão declividade de 0,5% no mínimo, em direção ao ralo

ou porta externa, para o perfeito escoamento da água. Os rodapés serão sempre a nível.

A colocação dos elementos de piso será feita de modo a deixar as superfícies

planas, evitando-se ressaltos de um em relação ao outro. Será substituído qualquer elemento

que, por teste de percussão, soar denotando vazios.

Será proibida por no m ínirno dois dias a passagem sobre os pisos recém colocados.
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Os pisos só serão executados após concluídos os revestimentos das paredes e
tetos e vedadas as aberturas externas.

Em ambientes contínuos e de mesmo nível, quando não houver especificações em

projeto, será adotado o seguinte critério para as soleiras internas:
Se os dois forem da mesma natureza, a soleira também o será; se forem de

naturezas diferentes a soleira será do mesmo material do piso do ambiente que a contiver.
Cuidados especiais serão tomadas em cômodos excessivamente ventilados ou

expostos a calor. Nestes casos os pisos devem ser protegidos após colocados.
Não será permitido que o tempo decorrido entre a argamassa de assentamento

estendida e o piso aplicado seja tão longo que prejudique as condições de fixação da pecas,

quer por endurecimento da argamassa, quer pela a perda de água de superfície.
A camada regularizadora será lançada após compactação do aterro interno e após

colocação e teste das canalizações que devam ficar sob o piso. As áreas destinadas a receber
pavimentação receberão o lastro de concreto com espessura mínima de 05(cinco) centímetros.
O concreto deverá conter no mínimo 200Kg de cimento/m3. A superfície do Lastro será
convenientemente inclinada, de acordo com a declividade prevista para a pavimentação que irá

receber.
Antes do lançamento das argamassas .de assentamento o lastro deverá ser lavado

com água limpa e escovado. Após esta operação recebera pasta de cimento e areia com traço

1 :2, espalhada com vassoura.

14.1. Polimento piso industrial:

Nas áreas indicadas em planta e quantitativos o será executado em o polimento do
piso industrial com pasta cimentícia e cera, preservando as juntas de dilatação e características

originais do piso.

15. Revestimento

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as

canalizações, à pressão recomendada para cada caso.
As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas abundantemente com jato

de mangueira. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que

possam acarretar futuros desprendimentos.
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Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão o chapisco: camada irregul9'lr:-.e
/~

descontínua de argamassa de cimento e areia grossa no traço 1 :3 conforme a naturezada

superfície.
Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados,·,~r/

aprumados, nivelados e com as arestas vivas.

Todos os cantos vivos executados em argamassa deverão, salvo indicação

expressa em contrário, ser protegidos por meio de cantoneiras de alumínio até uma altura mínima

de 1,80cm (um metro e oitenta centímetros) a contar do piso.

15.1. Reboco

Camada de argamassa aplicada sobre o chapisco de aderência limpo e

abundantemente molhado. Escolher dentre as argamassas especificadas acima a que convier à

superfície a ser rebocada.

Antes da execução dos rebocos serão colocados todos os marcos e peitoris. Os

alisares e rodapés serão colocados posteriormente.

A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2cm.

Não se fará aplicação de reboco externo em dias de chuva. Em dias muito quentes,

os rebocos executados naquele dia serão molhados ao fim do dia.

Quando se constituírem em acabamento final os rebocos terão, de acordo com seu

aspecto e características, as seguintes denominações.
Deve ser colocado aditivo impermeabilizante no traço do reboco, com objetivo de

elevar a vida útil da argamassa.
Os ladrilhos cerâmicos serão usados nas cores e dimensões determinadas pelo

projeto e/ou especificações. Serão de 1 ª qualidade, coloração uniforme, sem variação de

dimensões, textura homogênea. Umedecê-los antes do assentamento.

16. Instalações hídrossanitárias:

Toda serviço referente a qualquer das instalações hidráulico-sanitárias deverá ser

executado por profissional habilitado, sendo usadas as ferramentas apropriadas a cada serviço

e material utilizado.

csf
.......... ,...--.--•----~J)(:;.,,L-.
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Os serviços serão executados em perfeito acordo com os projetos e especificações

fornecidos.

Na execução de qualquer serviço deverão ser atendidas as recomendações e

prescrições dos fabricantes para os diversos materiais.

As colunas de canalização correrão embutidas nas alvenarias, salvo quando forem

criados em projeto espaços previstos para este fim ou quando, por condição do projeto

arquitetônico, devam correr aparentes.

Durante a construção, até o momento da montagem dos aparelhos, todas as

extremidades das canalizações serão vedadas com "plugs" ou bujões rosqueados,

convenientemente apertados. Não será permitido o uso de buchas de papel ou de madeira com

essa finalidade.

Sob nenhuma hipótese se permitirá a curvatura de dutos a quente em substituição

ao uso das conexões.

As tubulações passarão a distâncias convenientes de qualquer baldrame ou

fundação, a fim de se prevenir a ação de eventuais recalques.

As cavas abertas no solo para o assentamento de canalizações só poderão ser

fechadas após verificação, pela fiscalização, das condições das juntas, tubos, níveis e

declividade.

17. Instalações elétricas:

A execução das instalações elétricas e de telecomunicações obedecerá

rigorosamente aos projetos fornecidos. suas especificações e detalhes, bem como a legislação

técnica brasileira em vigor (Normas ABNT).

O construtor deverá submeter, e_m tempo hábil, o{s) projeto(s) de instalações às

concessionárias ou entidades locais com jurisdição sobre o assunto.

Não se executará qualquer tubulação telefônica sem que o projeto de instalação

telefônica tenha sido aprovado. O construtor deverá solicitar a vistoria das tabulações de

telefones tão logo estejam em condições de uso e não apenas ao término da obra, possibilitando

desta forma que os cabos e fios telefônicos já estejam instalados quando da conclusão da

edificação.
A execução das instalações elétricas só poderá ser feita por profissionais

devidamente habilitados, cabendo ao construtor a total responsabilidade pelo perfeito

funcionamento da mesma.
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Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, , ' ·~ ''\,,
com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e· \\~~ /, 1-- ~
firmemente às estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando um conjunto:~-· -

,< '1')

mecânica e eletricamente satisfatório e de boa aparência.
A fixação dos equipamentos a serem instalados será cuidadosamente executada

para que fiquem presos firmemente. Para isto, os meios de fixação ou suspensão deverão ser

condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões do equipamento.
Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão os

rigorosamente adequados à finalidade em vista e devem satisfazer às especificações e normas
da ABNT que lhes sejam aplicáveis

r • ;

18. Pintura:

t

l
t

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver
perfeitamente seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas:
as tintas à base de acetato de polivinila (PVA) permitem um intervalo menor. de três horas. Igual
cuidado haverá entre uma demão de tinta e amassa, convindo observar um intervalo mínimo de
24 horas após cada demão de massa

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não
destinadas à pintura (vidros, pisos, aparelhos, etc); os salpicos que não puderem ser evitados
deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado.

Se as cores não estiverem definidas no projeto, caberá à fiscalização decidir sobre
as mesmas mediante consulta ao arquiteto autor do projeto. Nesse caso, o construtor só poderá
iniciar a pintura após especificação por escrito, da fiscahzaçâo. Deverão prevalecer, de um modo
geral, as cores e tonalidades claras.

Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo chuvoso,
Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante

os espelhos, fechos, rosetas, puxadores etc, antes do início dos serviços de pintura, devendo os
topos superiores e inferiores de tais esquadrias serem lixados e pintados com uma demão da
tinta em uso,

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com
uma escova, e depois com um pano seco, para remover todo o pó antes de aplicar a demão
seçumte.
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Pintura esmalte18.1 {;'~@
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Todas as tintas serão rigorosamente, agitadas dentro das latas e periodicamentti;"~ ~..,.,.,,,

mexidas com espátula límpa, a fim de evitar-se a sedimentação dos pigmentos e componentes ~

mais densos.

As tintas só poderão ser afinadas ou diluídas com solventes apropriados e de acordo

com as instruções do respectivo fabricante.

Para aplicação em superfícies externas serão usadas tintas brilhantes ou metálicas

ou conforme especificado em projeto.

A pintura a óleo ou esmalte se fará, no mínimo, em duas demãos. Deve apresentar

elevada resistência a impactos é, quando brilhantes, às intempéries.

As superfícies pintadas poderão ser lavadas, com água e sabão neutro, após duas

a três semanas da aplicação (urna semana no caso de esmalte). Não se deve usar detergente

para tintas à base de óleo.

A aplicação obedecerá rigorosamente às prescrições determinadas pelo fabricante,
nos rótulos das embalagens ou catálogos específicos. Consideram-se análogos ou produtos

fabricados por glasurit (marca Suvinil), Coral (Coralit, Coralsol, Coraitine), Ypíranga (Marveline,

Duralack) ou similares.

As tintas a base de látex, para usos em rebocos limpos, interiores ou exteriores,

serão aplicadas em, no mínimo duas demãos.

As tintas vêm prontas para o uso, bastante agitá-las antes da aplicação.

As paredes novas em geral não exigém qualquer preparação prévia, sendo a

aplicação direta; entretanto, poderá ser aplicado, previamente, líquido impermeabiiizante ou

selador, caso as características do reboco assim o exijam (reboco áspero e poroso).

t

19. Coberta:

Será executada uma coberta com telha cerâmica tipo colonial com inclinação

descrita na planta de coberta e cumeeira com telha cerâmica embaçada com traço 1:4

Deve ser executado beira e bica tanto na fachada frontal como nos fundos, sendo

este devidamente argamassado e pintados.

Toda madeira empregada na coberta deve ser de lei, com dimensões das ripas (1

X 5 CM) com máxima distância de 32cm e caibros (2" X 1 ") com máxima distância de 60cm. ,

"~
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Toda hnha de madeira empregada deve possuir dimensões de {12 X 6) cm com
distâncias máxima de 4m.

..,..,
, .

Deve ser executado um retelhamento em toda edificação, assim como substituição ", .- ,

das telhas com avarias e ou ineficiente vedação.

20. Meio fio:

Este processo executivo refere-se ao emprego de meios-fios moldados in loco de
concreto de cimento Portland ou de rocha. envolvendo as seguintes etapas construtivas:

• Escavação da cava para assentamento do meio-fio obedecendo aos alinhamentos,
cotas e dimensões indicadas no projeto.

• Execução, quando for necessário, de base de brita ou areia para regularização e
apoio dos meios-fios.

• Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível com

o projeto tipo considerado.

• O rejuntamento com argamassa cimento-areia, traço 1:4 os meios-fios, em

concreto de Cimento Portland, deverão ser pré-moldados em formas metálicas ou de madeira

revestida que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento por vibração. As

peças deverão ter dimensões de (1.00 x 0,35 x O, 10m). devendo esta dimensão ser reduzida

para seguimentos em curvas.

21. Urbanização

Deve ser executado toda urbanização conforme previsão em planta baixa, com

recomposição de calçadas. piso intertravado, grama e meio fio

22. Serviços diversos

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação: deverão

apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com

as instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos.

Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos
os acessos.
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PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

• JUSTIFICATIVA

• MEMORIAL DESCRITIVO

• ORÇAMENTO
• MEMORIAL DE CÁLCULO
• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

• ENCARGOS SOCIAIS

• PEÇAS GRÁFICAS

• ART

OBRA: REQUALIFICAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA ANTÔNIO

CAVALCANTE DIAS

LOCAL: AVENIDA ANICETO ROCHA, DISTRITO DE PARACUÁ,

URUOCA/CE

. ..__,

\i±l10)\ Íorin O~J1\v(;_c,
RENAN ROCHA AQUINO

ENG. CIVIL CREA 54.164-D

JANEIRO/2022/ URUOCA(CE)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS
UR□AN!SMO E DOS SERVIÇOS PUGLICOS

.URUOCA
G~~õMUNICIPAL

2.0 - Relatório Fotográfico:

1.0 - Justificativa:

Considerando a elevada degradação física da quadra esportiva Antônio Cava!cante

Dias no distrito de paracuá a administração pública resolve requalificar o local com objetivo de

recuperar sua estrutura e oferecer um ambiente funcional. salobre e seguro para população local

que atualmente tem esse importante espaço sem utilidade

Foto 01: Coberta da quadra

Foto 02'. Deterioração dos alambrados

--------
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Foto 03: Corrosão acentuada do alambrado

t
l

Foto 04: Banheiros com risco de desabamento da laje

Foto 05: Fachada dos banheiros

RENROCHA AQUINO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D

URUOCA-CE, 21 DE JANEIRO DE 2022.

~:-~Nç~-
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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Requalificação da quadra esportiva Antônio Cavalcante Dias, localizado na Avenida ff11~ lll.0~ '~.)
Aniceto Rocha, distrito de paracuá, município de Uruoca/CE (\~;.;s;~--+o/

. ,l ... , -1. /
"'1)) ,. /

2. Projeto

A execução da presente obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as

características necessárias à perfeita execução dos serviços.

3. localização:

Avenida Aniceto Rocha, Distrito de Paracuá, município de Uruoca/CE.

4. Justificativa quanto à alternativa adotada:

A escolha pela requalificação da quadra tem por função ofertar aos usuános do

local um ambiente que proporcione conforto e utilização adequados. O uso de soluções

construtivas simples, rápidas e seguras fo, à ideia norteadora para a concepção do projeto, que
aliaram duas visões primordiais: a relação de custo x benefício, deixado por este tipo de obra,
para seus reais beneficiários, uma contribuição social valiosa.

5. Descrição do projeto:

A requalificação prevê a recuperação estrutural completa da quadra, efetuando-se
a pintura da estrutura, substituição de telhas. polimento e pintura do piso industriai da quadra.

No entorno deve ser demolido os banheiros com risco de desabamento, sendo

efetuado a construção de novos em total conformidade com os projetos Também será construída
uma área de convivência externa com bancos e iluminação led juntamente com arquibancada

para que o público possa acompanhar os eventos desportivos.

1. Objeto

------·-·~-.
Pág.na 4 de 16

Rua João Rodrigues. 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Contuto:s: (88} 992559694 (Ouv.} ~ vyww_.4.ty.Qga.c~,g_ov.br V



~URUOCA
~GOVERN~ MUNtcír'AL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS,
UílB.I\N!SMO E DOS SERVICOS PU8LICOS

6. Normas: -. i /--~--- 7;~__,..,
Fazern parte integrante deste. independente de transcrição. todas as Norrnas-. ._-:~- ,;:--- ,,

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT} que tenham ~/2..'<-~,- . - ':•,~ '
relação com os serviços objeto do contrato f.{~1,._J.(_i_L.,.~~

;~S! -~ .§
.A. --r....

7, Assistência técnica e administrativa: i:i., -0ª/
)'.; ' .,.--, . /~ ,:/

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA

8. Materiais, mão-de-obra e equipamentos:

Todo material a ser utilizado na obra sera de primeira qualidade. A mão de obra

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento

dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao

desempenho dos serviços

9. Disposições gerais:

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos

de materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e

os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização

10. Serviços preliminares

Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra". com dimensões,

detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura (dimensão mínima 3,00m x 2.00m). Além desta,

serão colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes e

atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas

de anúncios. emblemas ou propagandas
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Demolições porventura necessánas serão eíetuadas dentro da mais perfett~/ l{)., ..
técnica tomados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros Incluem-sé ··· /__.

nas demolições as fundações e os muros divisórios remanescentes e a retirada das linhas de .. . - __Â···
abastecimento de energia eiétrica. água esgoto. etc .. respeitadas as normas e determinações

das empresas concessionárias

A remoção e o transporte de lodo o entulho e detritos provenientes das demolições

serão executados pelo construtor de acordo com as exiqências da f!sca!ização e da

municipalidade loca!

Os matenais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados.

serão transportados pelo construtor para locai mdicado pela prefeitura

11. Estruturas

As paredes de alvenana que se assentem diretamente sobre o terreno terão

fundação em alvenaria de pedra argamassada e em alvenaria de bioco cerâmico assentado de

1 vez

Serão executadas com pedras graníticas íntegras. de textura uniforme. limpas e

isentas de crostas, de tamanhos irregulares e dimensões mínimas de 30crn x 20cm x 10cm

As pedras serão molhadas e assentes com argamassa de cimento e areia média ou

grossa no traço 1 :5, leitos executados toscamente a martelo sendo as pedras calçadas com

lascas do mesmo rnater.aí. de dimensões adequadas. Para a primeira fiada serão selecionadas

as pedras maiores

Deverá formar um todo maciço. sem vazios e terá espessura mínima de 80 (oitenta)

centímetros ou a espessura da alvenaria de eievação mais 20 (vinte) centímetros (adotar o maior

dos dois valores. quando não houver indicação desta espessura no projeto estrutural e/ou

especificações).

Os tijolos serão molhados por ocasião de seu emprego e as juntas de argamassa

não excederão 1.5cm Será observada amarração nas fiadas e nos cantos. A alvenaria de

embasamento (baldrame) será executada em tijolos maciços assentes com argamassa de

cimento e areia no traço 1 :4

A execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao

projeto estrutural. Serão conferidos pela fiscalização após colocação nas fôrmas, verificando-se

nesta fase se atendem ao disposto no projeto quantidade de barras. tipo de aço empregado.

dobramento. bitolas. posição nas tôrrnas e recobrimento
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O aço deve obedecer ao disposto na NBR 7480 da ABNT e as condições .1~· \{_2,,.... ,

emprego do mesmo ao que determina a NBR 6118 -; -~ :-1----·
~- ~ ' ....... ~

12. Paredes e painéis:

As argamassas serão preparadas de preferência mecanicamente

O amassarnento mecânico deve ser contínuo e durar pelos 90 segundos a contar

do momento em que todos os componentes da argamassa inclusive a água, houverem sido

lançados na betoneira ou misturador.

Quando a quantidade de argamassa a manipular for insuficiente para Justificar

mescla mecânica. será perrnrtrdo o amassamento manual

O amassamento manual será ferto de acordo com as circunstâncias e recursos do

canteiro da obra, em rnasseiras. tabuleiros. estrados ou superfícies planas, impermeáveis e

resistentes

Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos

serviços a executar em cada etapa de maneira a ser evitado o início do endurecimento entes do

seu emprego

As argamassas contendo cimento deverão ser usadas dentro de 2 horas e '30

minutos, a contar do primerro contato do cimento com a água.

As argamassas com cal, contendo pequena porção de cimento, deverão ser

realizadas no momento de emprego.

Será rejeitada e inutilizada toda argamassa que apresentar vestígio de

endurecimento. sendo expressamente vedado tornar a amassá-la. A argamassa retirada ou

caída das alvenarias e revestimentos em execução não poderá ser novamente empregada.

Jamais sera admitida a mescla de cimento Portland e gesso, dada a
incompatibilidade química desses materiais.

Serão executadas obedecendo à iocatizaçào. dimensões e alinhamentos indicados

nos projetos. As espessuras referem-se às paredes depois revestidas. Caso as dimensões dos

tijolos condicionem a pequenas alterações da espessura, variações da ordem de 1, 5 cm podem

ser admitidas, com autorização por escnto da fiscalização.

As alvenarias de tijolos comuns serão executadas com tuolos cerâmicos furados, de

primeira qualidade, dimensões 09 cm x 19cm x 19 cm
Os tijolos serão molhados antes da colocação e assentados formando fiadas

perfeitamente niveladas. aprumadas e alinhadas com Juntas de no máximo 2cm (dois
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centímetros) de espessura, formando linhas honzontais continuas e verticais descontínuas

rebaixadas com a ponta da colher para que o reboco possa aderir fortemente }A_ ;-i --

Não será perrmuda a colocação de tijolos com os furos voltados no sentido da ·; -·· --iY_
espessura da parede. nem o emprego de tijolos de padrões diferentes num mesmo pano de • ~: ..,fb)--··

alvenaria

Para a fixação de esquadrias e rodapés de madeira serão empregados tacos d79 ::~., ,
'<., , '"f\

madeira de lei embutidos em creosoto quente / 1, _ ~ {L.j ·' ~ \
1· - - ""'

As paredes ou trechos de paredes a serem executadas em elementos vazaqõ:'~~ss.. (!,, e:
\ ~- -=--- ~

-1' - ,,a
,S/j -.;.
' JOJ :y-:l

As fiadas serão perfenarneníe retas e rnveladas com uso de nível de bolha.

Não será tolerada qualquer torção. desnível ou desaprumo dos elementos vazados

nem qualquer sinuosidade nas juntas verticais ou horizontais.

13. Esquadrias e ferragens:

13.1 Esquadrias de madeira

Na execução dos serviços de carpinlaria e marcenaria. será sempre empregada

madeira de boa qualidade. como cedro ou outras com as características desta

Toda madeira a ser empregada deverá ser seca e isenta de defeitos que

comprometam sua finalidade, como sejam rachaduras. nós. escoriações. falhas, empenamentos,

etc.

Serão sumariamente recusadas todas as peças que apresentem sinais de

empenamento, deslocamento. rachaduras. lascas, desigualdades de madeiras ou outros

defeitos.

Todas as guarnições tais como caixões. marcos, aduelas, alisares. travessas. etc.

será executado conforme desenhos de detalhes. As tabuletas de janelas de venezianas móveis

serão executadas com sucupira ou similar.

Os forramentos aíizares e batedores não poderão ter emendas no vão (horizontal

ou vertical) da esquadria

As guarnições de madeira serão fixadas aos tufos de madeira de boa qualidade. por

mtermedio de parafusos do tipo EC-latão. de 6' x 2.1/4- Serão empregados Oito parafusos, no

mírnmo, por guarnição comum.

1
-\_

P,igi n,1 a de l G
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) • WliY~-1_.!ruo_ca.çe._g_ov.br

obedecerão ás localizações, dimensões e alinhamentos determinados em projeto

Os elementos vazados serão cuidadosamente aprumados a fio de prumo



-GOVERNO MUNICIPAL

SECRC"l AR!A MUNtC!P;L OE OER/~S Pl!SLICAS
URC."l.r\NIS!l,10 E DOS :)Ef~Vl(>..)S PiJE-L C'.JS

13.1. Ferragens

Todas as ferragens para esquadrias de madeira. serralharia, armários, balcões,

em perfeitas condições de funcionamento eetc , serão inteiramente novas

acabamento

--,....
"'\\ : E. li_,..

~<...- ·~ \
~ 11 i5·tf . -r) \

Fit.~ ,.,:,·\
Serão de latão. com partes de ferro ou aço cromadas, acabamento fosco ou polid (5 - ,~

\ ~As:. if./ ~
conforme especiticado para cada caso. \~ , ~ 0c::-_'-f'/, . .f)

Na sua colocação e fixação deverão ser tornados cuidados especiais para que os .:i-o_g 3') · '

guichês

rebordos e os encaixes na esquadria tenham a forma exata não sendo permitidos esforços na

ferragem para seu ajuste. Não serão toleradas folgas que exuarn correção com massa. taliscas

de madeira ou outros artnicros

As maçanetas deverão ser de latão fundido com seção plena os espelhos e as

rosetas serão de latão fundido ou laminado

A locatizeçáo das ferragens nas esquadrias será medida com precisão. de modo a

serem evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis a vista

A localização das fechaduras, íechos, puxadores, dobradiças e outras ferragens

serão determinados ao construtor pela fiscalização. quando não houver especificação ou detalhe

de projeto

14. Pisos

Serão executados em rigorosa obediência ao projeto arquitetônico no que concerne

ao tipo, formato. dimensões cor. etc.

Os pisos só serão executados após o assentamento das cananzações que devem

passar sob eles. como também, se for o caso, após completado o sistema de drenagem

O dirnensronamento da pavimentação será objeto de estudo por firma

especializada. no caso de locais e vias domiciliares destinados à suportarem sobrecargas

excessivas

Todos os pisos laváveis terão declividade de 0.5% no mínimo em direção ao ralo

ou porta externa para o perfeito escoamento da água Os rodapés serão sempre a nível.

A colocação dos elementos de piso será feita de modo a deixar as superfícies

planas, evitando-se ressaltos de um em relação ao outro Será substituído qualquer elemento

que. por teste de percussão. soar denotando vazios

Será proibioa por no mínimo dois dias a passagem sobre os pisos recém colocados.
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Os pisos só serão executados após concluídos os revestimentos das paredes e , · v

• . '.i

-~ - )12;
-- t -· ~ ~......

.·-; ?'
/__ ,,,.

Se os dois forem da mesma natureza. a soleira também o será; se forem de /-:-;-::,-;:_-:,,
/ . ....,.......... ~ ~,:;

naturezas diferentes a soleira será do mesmo material do piso do ambiente que a contiver t·t !Jjí! c.. \~ ,,,. t'.J ó\
ll'.: - -- ~Cuidados especiais serão tomadas em cômodos excessivamente ventilados o,rt rtJ , e
\ -1 \si -~-- ~

expostos a calor. Nestes casos os pisos devem ser protegidos após colocados. V'J\, - . -.1tf")º
, ~éJJ 3')Não será permitido que o tempo decorrido entre a argamassa de assentamento --......

estendida e o piso aplicado seja tão longo que prejudique as condrções de fixação da pecas,

quer por endurecimento da argamassa, quer pela a perda de água de superfície

A camada regularizadora será !ançada após compactação do aterro interno e após

colocação e teste das canalizações que devam ficar sob o piso. As áreas destinadas a receber

pavimentação receberão o lastro de concreto com espessura mínima de 0S{c1nco) centímetros.

O concreto deverá conter no mínimo 200Kg de cimento/m3 A superfície do Lastro será

convenientemente inclinada, de acordo com a declividade prevista para a pavimentação que irá

receber.
Antes do lançamento das argamassas de assentamento o lastro deverá ser lavado

com água limpa e escovado Após esta operação recebem pasta de cimento e areia com traço

1 2, espalhada com vassoura

14.1. Piso industrial:

Na parte interna da quadra deve ser efetuado o polimento do piso industrial

efetuando a recuperação completa do mesmo

15. Revestimento

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as

canalizações. ã pressão recomendada para cada caso

As superiicies a revestir deverão ser limpas e molhadas abundantemente com jato
de mangueira. A limpeza deverá eliminar gorduras. vestígios orgânicos e outras impurezas que
possam acarretar futuros desprendimentos

tetos e vedadas as aberturas externas

Em ambientes contínuos e de mesmo nível. quando não houver especificações em

projeto. será adotado o seguinte critério para as soleiras internas
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Após a limpeza as superfícies a revestir receberão o chapisco: camada irregular e:·:,-. . 11.1----
·. t _,,,. -- jt,'.'11 _

descontinua de argamassa de cimento e areia grossa no traço 1 · 3 conforme a natureza da ·.. . _ ----,:; .

SECRcT/\R!,l\ MUNICIPAL or: OBRAS PlJBUCf\)3,
UH\3AN!SMO E DOS SER.VlC'.JS PuS~!COS

superfície

de 1,80cm (um metro e oitenta centímetros) a contar do piso

----- .. - ' -//\t,-•l/,'·
Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados,/,,,_"<,"' . · ·-~- \

r._./' ·Ji'J1:., ',,-\
aprumados nivelados e com as arestas vivas . :: r,,: -.'.::ti._.r=__ '; \

Todas os cantos vivos executados em argamassa deverão salvo indicaçãb3_4ss._ -~ ,i
expressa em contrário. ser protegidos por meio de cantoneiras de alumínio até uma altura mínima~~), :~J'

,...:, :J-'

15.1. Reboco

Camada de argamassa aplicada sobre o chapisco de aderência limpo e

abundantemente molhado Escolher dentre as argamassas especificadas acirna a que convier à

superfície a ser rebocada

Antes da execução dos rebocos serão colocados todos os marcos e peitoris. Os

alisares e rodapés serão colocados posteriormente.

A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2cm.

Não se fará aplicação de reboco externo em dias de chuva. Em dias muito quentes,

os rebocos executados naquele dia serão molhados ao fim do dia.

Quando se constituírem em acabamento fina! os rebocos terão. de acordo com seu

aspecto e características. as seguintes denominações.

Os ladrilhos ceràmicos serão usados nas cores e dimensões determinadas pelo

projeto e/ou especificações Serão de P qualidade, coloração uniforme sem variação de

dimensões, textura homogênea. Umedecê-los antes do assentamento.

16. Instalações hidrossanitárias:

Todo serviço referente a qualquer das instalações hidráulico-sanitárias deverá ser

executado por profissional habilitado. sendo usadas as ferramentas apropriadas a cada serviço

e material utilizado.

Os serviços serão executados em perfeito acordo com os projetos e especificações

fornecidos.
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prescrições dos fabricantes para os diversos materiais

As colunas de canalização correrão embutidas nas alvenarias, salvo quando forem

URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL

Na execução àe qualquer serviço deverão ser atendidas as recomendações e:• 1 º
- 'I .~_.,,-- i

·; J. _.,v~v
r ...J&~,.,..--

•.

SEC1~·:.TARlA MUNIC!P.l'.L DE OBRA:S PL:BUC1ê\S.
UR0,,NISMC, E DOS U:R~flÇD~ PUBL COS

criados em projeto espaços previstos para este fim ou quando, por condição do projeto /4GZ-::~2>
/ ,.1. '1 .'\

arquitetônico. devam correr aparentes /:.l 1 ~. ll \O.f ,.1\
ic";: 1'"15. =t...L'b a'

Durante a construção. até o momento da montagem dos aparelhos, todas as( i); As$.-.dl .- ; /
, -~ -<-1

extremidades das canalizações serão vedadas com 'olugs·· ou bujões rosqueados \';i,r · - - - 2,--:-_;
. . '\V/) ~,'

convenientemente apertados Não será permitido o uso de buchas de papel ou de madeira com · ~.?2 ~-V
essa finalidade

Sob nenhuma hipótese se permitirá a curvatura de dutos a quente em substituição

ao uso das conexões

As tubulações passarão a distâncias convenientes de qualquer baldrame ou

fundação, a fim de se prevenir a ação de eventuais recalques

As cavas abertas no solo para o assentamento de canalizações só poderão ser

fechadas após verficacào pela fiscalização das condições das juntas tubos, níveis e

declividade

17. Instalações elétricas:

A execução das instalações elétricas e de telecomunicações obedecerá

rigorosamente aos projetos fornecidos, suas especificações e detalhes, bem como a legislação

técnica brasileira em vigor (Normas ABNT)

O construtor deverá submeter. em tempo hábil, o{s) projeteis) de instalações às

concessionárias ou entidades locais com jurisdíçáo sobre o assunto.

Não se executará qualquer tubulação telefônica sem que o projeto de instalação

telefônica tenha sido aprovado O construtor deverá solicitar a vistoria das tabulações de

telefones tão logo estejam em condições de uso e não apenas ao término da obra, possibilitando

desta forma que os cabos e fios telefônicos já estejam instalados quando da conclusão da

edificação.

A execução das instalações elétricas só poderá ser feita por profissionais

devidamente habilitados cabendo ao construtor a total responsabilidade pelo perfeito

funcionamento da mesma

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento,

com lodos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e
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firmemente às estruturas de suporte e aos respectivos pertences. formando um coruunto

mecânica e eletricamente saustaróno e de boa aparência

A fixaçáo dos equipamentos a serem instalados será curoadosarnente executada

para que fiquem presos firmemente. Para isto, os meios de fixação ou suspensão deverão ser

condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões do equipamento

Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão os

nqorosarnente adequados à fmaudade em vista e devem satisfazer às especificações e normas

da ABNT que lhes sejam aplicáveis

Na área de ccnvivência serão instalados postes de concreto com quatro ium marias

LED de 100. Já na quadra devem ser instalados 20 refletores LED de 200W como previsto em

proreto elétrico

18. Pintura:

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver

perfeitamente seca. convindo observar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas.

as tintas à base de acetato de pohvmila (PVA) permitem um intervalo menor, de três horas. Igual

cuidado haverá entre uma demão de tinta e a massa, convindo observar um intervalo mínimo de

24 horas após cada demão de massa

Deverão ser evitados escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não

destinadas á pintura (vidros pisos aparelhos. etc): os salpicos que não puderem ser evitados

deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca. empregando-se removedor adequado

Se as cores não estiverem definidas no projeto caberá à fiscalização decro« sobre

as mesmas mediante consulta ao arquiteto autor do projeto Nesse caso. o construtor só poderá

iniciar a pintura após especificação por escrito. da fiscalização Deverão prevalecer, de um modo

geral. as cores e tonalidades claras.

Os trabalhos de pintura em locais externos serão suspensos em tempo chuvoso

Nas esquadrias em gerai, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante

os espelhos, fechos. rosetas. puxadores etc, antes do início dos serviços de pintura, devendo os

topos superiores e inferiores de tais esquadnas serem lixados e pintados com uma demão da

tinta em uso.

Toda vez que uma superfície tiver sido nxaca esta será cuidadosamente limpa com

uma escova. e depois com um pano seco para remover todo o pó antes de aplicar a demão

seguinte.
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18.1 Pintura esmalte

Todas as tintas serão rigorosamente, agitadas dentro das latas e periodicamente

mexidas com espátula limpa a fim de evitar-se a sedimentação dos pigmentos e componentes

mais densos.

As tintas só poderão ser afinadas ou diluídas com solventes apropriados e de acordo

com as instruções do respectivo fabricante.

Para aplicação em superfícies externas serão usadas tintas brilhantes ou metálicas

ou conforme especificado em projeto.

A pintura a óleo ou esmalte se fará. no mínimo em duas demãos Deve apresentar

elevada resistência a impactos e. quando bníhantes, às intempéries

As superfícies pintadas poderão ser lavadas. com água e sabão neutro. após duas

a três semanas da aplicação (uma semana no caso de esmalte). Não se deve usar detergente

para tintas à base de óleo.

A aplicação obedecerá rigorosamente às prescrições determinadas pelo fabricante.

nos rótuios das embalagens ou catálogos específicos. Consideram-se análogos ou produtos

fabricados por glasunt (marca Suvmil), Coral (Coralit, Coralsol. Coraltme). Ypiranga (Marveline,

Duraiack) ou similares.

As tintas a base de látex. para usos em rebocos limpos. interiores ou exteriores.

serão aplicadas em, no mínimo duas demãos

As tintas vém prontas para o uso. bastante agitá-las antes da aplicação

As pareces novas em geral não exigem qualquer preparação prévia, sendo a

aplicação direta. entretanto, poderá ser aplicado, previamente. liquido impermeabilizante ou

selador. caso as características do reboco assim o exijam (reboco áspero e poroso).

19. Impermeabilização:

Deve ser executado a impermeabilização das vigas de fundação com emulsão

asfáltica

20. Meio fio:
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Este processo executivo refere-se ao emprego de meios-fios moldado m-loco de
concreto de cimento Portland ou de rocha. envolvendo as seguintes etapas construtivas

-r
(.
o

;:;_: ..5L-
,:: -~---

URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRE fARIA MUN!CtPA~ DE OEru:,S PU!3UCAS.
URD/,N!SMü E DO:;; S[R"i!COS PUGL GOS

• Escavação da cava para assentamento domeio-fio obedecendo aos ahnnamentos - - -----
cotas e dimensões indicadas no projeto .,, ,::;:---, -, ·- ,

/.., , ,\

• Execução, quando for necessário, de base de bnta ou areia para regularização e,/: s._ J.iJL ~~:\
apoio dos meios-fios. 1_··/,s~ -~ _;?

, ,·'\ , f"'-í..J-

• Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível com ,1
;,,.,_ e(; ~1

;__,,,-~

o projeto tipo considerado.

• O rejuntamento com argamassa cimento-areia. traço 1 · 4 os meios-fios. em

concreto de Cimento Portland, deverão ser moldados em formas metálicas ou de madeira

revestida que conduza a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento por vibração. As

peças deverão ter dimensões de ("100 x O 35 x O. 10m). devendo esta dimensão ser reduzida

para seguimentos em curvas

21. Piso intertravado tipo tijolinho:

Será executado piso composto de pré-moldados intertravado tipo tijolinho de cor

cinza. nas dimensões de 19,9 x 10 x 4 cm. no passeio sobre lastro de colchão de areia

devidamente compactado e estabilizado com sapo vibratório A obra será entregue em perfeito

estado de limpeza e conservação. deverão apresentar funcionamento perfeito todas as suas

instalações. equipamentos e aparelhos. com as instalações definitivamente iigadas às redes de
serviços públicos.

22. Recuperação estrutural

Serão executados reparos em toda estrutura metálica da quadra, devendo a

estrutura ser completamente lixada, soldada nos locais de processo corrosivo intenso,
substituída onde houver incapacidade de recuperação estrutural da peça findando o processo

de recuperação com aplicação de pintura anticorrosiva e postenor esmalte sintético em toda

estrutura
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Será construída uma área de convivência com piso mtertravado, bancosdã alvenana

23. Área de convivência

com assento em concreto. uxeiras de fibra, canteiros e grama

24. Serviços diversos

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação· deverão

apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações. equipamentos e aparelhos, com

as instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos

os acessos
No entorno do terreno onde não houver construção deve ser colocado um lastro de

brita com altura de 5cm.
Todas as cantarias. alvenarias de pedra, pavimentação. revestimentos. cimentados.

ladrilhos, pedras. azulejos. vidros, aparelhos sanitários. etc. serão limpos, abundante e

cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes

serviços de limpeza.

1

1\,-i\(,\l.
RENAN ROCHA AQUINO

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D
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